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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 01.258.027/0001-41, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, nº 

86, Sala 01 A 07, Bloco A, Bairro Centro, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88.010-

120, Telefone (48) 3031-7500, e-mail: licitacoes@ipm.com.br, representada neste ato pelo Sr. Aldo Luiz 

Mees, inscrito no CPF sob o nº 292.867.519-15, de ora em diante denominada CONTRATADA, 

sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas 

as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 069/2025, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 069/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa fornecedora de software de gestão 

administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação 

dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e 

serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a 

atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação 

e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Serviço 
Implantação de módulos e treinamento de usuários 

referente aos módulos implantados, caso necessário.  
15.900,00 15.900,00 

2 12 Mês Licenciamento mensal (Locação de Software).  23.600,00 283.200,00 

3 12 Mês Provimento do Data Center.  4.700,00 56.400,00 

4 500 Horas 
Suporte e atendimento por hora técnica para software 

conforme termo de referência.  
116,00 58.000,00 

5 500 Horas 
Customização e personalização de software conforme 

Termo de Referência.  
255,00 127.500,00 

Valor Total Estimado 541.000,00 

 

Descrição - Licenciamento Mensal (Locação de Software) 
Valor 

Mensal 

Sistema de Contabilidade, contendo no mínimo: Módulos de Planejamento e Orçamento, Gestão 

Contábil, Financeira/Tesouraria, Prestações de Contas e Gestão de Controle Interno. 

3.830,00 

Sistema de Gestão de Recursos Humanos, contendo no mínimo: Módulos Folha de Pagamento, 

Recrutamento e Seleção, Estágio Probatório, Avaliação de Desempenho, Ponto Eletrônico, 

Segurança e Medicina do Trabalho, e, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de 

referência. 

2.540,00 

Sistema de Gestão de Suprimentos, contendo no mínimo: Módulos de Almoxarifado, Compras, 

Licitações e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo 

de referência.  

3.669,00 
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Sistema de Gestão de Tributação, contendo no mínimo: Módulos de Arrecadação, Gestão de 

Arrecadação, de IPTU e Taxas, ITBI e Taxas, ISSQN e Taxas, Taxas, Receitas Diversas, e Dívida 

Ativa. 

3.773,00 

Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mínimo: Módulos de NFS-e, Escrita Fiscal, ISSQN Bancos, 

e Simples Nacional, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo de referência.  

3.790,00 

Sistema de Gestão de Atendimento ao Cidadão, contendo no mínimo: Módulos de Aplicativo, 

Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no termo 

de referência.  

2.478,00 

Sistema de Gestão de Administração Geral, contendo no mínimo: Módulos de Gestão Eletrônica 

de Documentos, Gestão de Cemitérios, e Memorando, Protocolo e Processo Digital e Módulo 

Sistema Integrado Multientidades de Gestão Administrativa, e que atenda aos requisitos mínimos 

descritos no termo de referência.  

3.520,00 

 

CUSTOS DO DATA CENTER DC PRINCIPAL IMAGENS - OCR 

ITEM UN. DE MEDIDA QTDE 
VALOR 

QTDE 
VALOR 

(R$) (R$) 

Link Mb 5 920,00 0 0,00 

Processador vCPU 12 1.260,00 0 0,00 

Memória GB 14 980,00 0 0,00 

HD - Banco de Dados Pct 100 GB 4 340,00 0 0,00 

HD - Backup Pct 100 GB 12 1.020,00 0 0,00 

HD - Imagens/Arquivos Pct 100 GB 2 180,00 0 0,00 

SUB TOTAL MENSAL 4.700,00 0,00 

VALOR TOTAL MENSAL 4.700,00 

 

CUSTOS PARA AMPLIAÇÃO DE RECURSOS  DO DATA CENTER – DC PRINCIPAL 

ITEM QTDE UN. DE MEDIDA VALOR (R$) 

Link 1 Mb 184,00 

Processador 1 vCPU 105,00 

Memória 1 Gb 70,00 

HD - Banco de Dados 1 Pct 100 GB 85,00 

HD - Backup 1 Pct 100 GB 85,00 

HD – Arquivos Imagens 1 Pct 100 GB 90,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 069/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

2.3. Vincula a este Contrato, em especial, os Requisitos da Contratação (Item 4 do Anexo I - Termo 

de Referência do Edital); e os REQUISITOS ESPECIFÍCOS POR MÓDULO DE PROGRAMAS 

(Anexo II do Edital), bem como todas as obrigações e demais requisitos e cláusulas do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 069/2025. 

 

2.4. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS COMUNS: 

 

2.4.1. IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do 

sistema para uso): 

 

2.4.1.1. A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, 

habilitação do sistema para uso, conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 

informações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização 

dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parametrização será realizada. 

 

2.4.1.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a 

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos. 
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2.4.1.3. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação 

efetiva do Sistema é de responsabilidade do CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do 

Sistema. 

 

2.4.1.4. Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:  

 

2.4.1.5. Para os Sistemas do Lote 01: 

 

a) Informações pertinentes aos exercícios das áreas contábil, orçamentária e financeira; 

b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos; 

c) Informações históricas da área de cadastro, arrecadação e dívida ativa, no que tange a 

administração do executivo fiscal municipal;  

d) Informações históricas acerca da área de recursos humanos. 

 

2.4.1.6. A migração de informações do CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de 

responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo ao contratante a disponibilização dos 

backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados. 

 

2.4.1.7. O Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento as empresas 

vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser      

fornecida. 

 

2.4.1.8. As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade do CONTRATANTE 

com a orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA. Inconsistências e erros na migração 

são situações previstas em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as 

partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto. 

 

2.4.1.9. O CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma 

base de dados completa, caso seja de seu interesse. 

 

2.4.1.10. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de configuração de programas. 

 

2.4.1.11. Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de: 

 

a) Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante; 

b) Configuração inicial de tabelas e cadastros; 

c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

d) Adequação das   fórmulas   de   cálculo   para   atendimento   aos   critérios   adotados   pelo 

contratante; 

e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

 

2.4.1.12. A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pelo 

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes 

interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do certame, 

visando a formatação de sua proposta. 

 

2.4.1.13. O CONTRATANTE disponibilizará técnicos de setores da administração e de áreas afins para 

dirimir dúvidas, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas 

submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando 

notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades. 

 

2.4.1.14. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e 

que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, 
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deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes. 

 

2.4.1.15. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter 

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e 

legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

 

2.4.1.16. O Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de 

configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada 

antes de liberação para o uso. 

 

2.5. CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS: 

 

2.5.1. A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, para dar condições 

aos usuários internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fornecedor, o treinamento poderá ser 

direcionado apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Em ambos os casos, a 

empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à 

capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de 

cada um dos novos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter 

os seguintes requisitos mínimos: 

 

• Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

• Público alvo; 

• Conteúdo programático; 

• Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.; 

• Carga horária de cada módulo do treinamento; 

• Processo de avaliação de aprendizado; 

• Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.); 

 

2.5.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos 

relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica 

possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamado    para suporte 

pela proponente. 

 

2.5.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível 

eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos; 

 

2.5.4. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de 

85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso. 

 

2.5.5. Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação 

serão fornecidos pelo CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de 

treinamento, para testes e acesso à internet. 

 

2.5.6. A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horária e com 

métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 

 

2.5.7. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela 

operacionalização de todos os produtos adquiridos.  

 

2.5.8. Ao final da capacitação inicial, os servidores do Departamento de Administração e Planejamento e 

Finanças, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada. Posterior à capacitação, 
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será necessário o acompanhamento e disponibilização de técnico capacitado para sanar eventuais dúvidas 

dos profissionais que farão uso do sistema. 

 

2.6. SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO: 

 

2.6.1. Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário 

das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos 

habilitados com o objetivo de: 

 

2.6.2. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

 

2.6.3. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 

energia ou falha de equipamentos; 

 

2.6.4. Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal, 

tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc. 

 

2.6.5. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas 

à utilização dos sistemas. 

 

2.6.6. O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, WhatsApp, CHAT, VOIP, e-mail, internet, 

pelo próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências 

do CONTRATANTE. 

 

2.6.7. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido 

suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione. 

 

2.6.8. Poderá o contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em 

que os custos com as ligações serão suportados pelo CONTRATANTE; 

 

2.6.9. A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta correção e orientação dos 

servidores a fim de não prejudicar o andamento dos serviços públicos. Caso ocorra prejuízo na prestação 

dos serviços por falta de orientação ou correção de problemas por parte da Contratada esta poderá ser 

responsabilizada através de penalidades previstas no contrato. 

 

2.7. SERVIÇOS DE DEMANDA VARIÁVEL (RESERVA TÉCNICA): 

 

2.7.1. Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada, 

cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência. 

 

2.7.2. A contratada poderá ser chamada pelo Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os 

serviços de demanda variável: 

 

2.7.3. Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de 

pessoal, cujo ambiente será fornecido pelo contratante, bem como chamados de atendimento técnico local 

a serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências do contratante, ou via conexão remota 

para tratamento de erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares do CONTRATANTE, ou 

por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido 

identificada pelo contratante; 

 

2.7.4. Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todos os abrangentes e 

correlatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, implementações, novas funcionalidades, e 

quaisquer outros necessários para atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) do 

contratante, pertinentes ao objeto contratado. 
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2.8. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E LEGAL: 

 

2.8.1. Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção 

legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades: 

 

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, 

regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão técnico como “erros de 

software”. O prazo máximo para reparos e correções em erros de software é de até 5 (cinco) dias úteis; 

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra legais 

dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública durante a vigência 

contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 

operação do sistema. 

 

2.8.2. A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que 

necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de 

Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual. 

 

2.8.3. Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA 

abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a 

vigência contratual e não incidirão custos adicionais para o CONTRATANTE. 

 

2.9. DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO DATA CENTER: 

 

2.9.1. Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas objeto 

desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de 

energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização; compatíveis com 

as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações do CONTRATANTE; 

 

2.9.2. A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente 

autorizada a terceirização desse item do objeto em caso de contratação; 

 

2.9.3. A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações 

onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com filtros inadequados, etc.), 

possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os 

trabalhos internos; 

 

2.9.4. As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s) usuário(s) 

do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando alternativas para execução 

das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor; 

 

2.9.5. Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações deverão ocorrer 

mediante as seguintes características; 

 

2.9.6. O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do usuário, 

executado, controlado e auditado pelo próprio CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja 

disponível imediatamente após os procedimentos de atualização; 

 

2.9.7. As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de trabalho 

do CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador, que poderão 

ser atualizados com regras específicas; 
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2.9.8. Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente; 

 

2.9.9. Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada release 

lançada/atualizada; 

 

2.9.10. Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos 

(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, 

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou 

comunidade (quando software livre); 

 

2.9.11. A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados, 

armazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atendimento das 

necessidades do Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o atendimento 

das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade da proponente 

de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema; 

 

2.9.12. Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo 

conter recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas com 

o sistema de gestão ofertado, dentre eles: 

 

a) Links de internet redundantes; 

b) Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de grupo(s) 

de gerador(es); 

c) Hardwares redundantes; 

d) Tecnologia de virtualização; 

e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana). 

 

2.9.13. A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom 

funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos; 

 

2.9.14. Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja 

realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de 

funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos: 

 

2.9.15. Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de internet, 

espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade de 

memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor; 

 

2.9.16. O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além da quantidade 

já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

 

2.9.17. O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já 

disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

 

2.9.18. O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade 

do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada; 

 

2.9.19. O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pelo CONTRATANTE 

a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária; 

 

2.9.20. O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para 

acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de 

períodos anteriores serem armazenadas em backups. 
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2.9.21. O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data 

center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pelo 

CONTRATANTE. 

 

2.9.22. Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA 

deverá notificar o CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais 

disponíveis do datacenter no momento. 

 

2.9.23. A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações 

que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 541.000,00 (quinhentos e quarenta e um mil reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 
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5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

5.7. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

5.8. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:  

 

a) Serviços de Implantação e Treinamento dos Usuários: os serviços de implantação e 

treinamento dos usuários necessários que forem realizados serão pagos em parcela única com vencimento 

em até 15 (quinze) dias depois da sua realização;  

b) Provimento de Data center e locação dos Sistemas, suporte técnico e demais serviços 

mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira 

com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;  

c) Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão 

pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em 

conjunto com as parcelas mensais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

64 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.57.00.00 0 

105 

04.01 

04.121 0004 2.010 3.3.90.39.48.00.00 0 

106 04.121 0004 2.010 3.3.90.40.06.00.00 0 

106 04.121 0004 2.010 3.3.90.40.08.00.00 0 

106 04.121 0004 2.010 3.3.90.40.57.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 14 de 

janeiro de 2026, até 13 de janeiro de 2027, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma total e deverá ser efetuado junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde serão 

verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou 

totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da execução dos serviços será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

 

8.3. O prazo para implantação do sistema será impreterivelmente de até 90 (noventa) dias após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 15 (quinze) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta verificação 

deverá estar concluída em até 30 (trinta) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.13. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as 

customizações, acréscimos e apostilamentos. 

 

10.14. Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável. 

 

10.15. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, 

a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção ou regularização. 

 

10.16. Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a 

implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no 

sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma 

vez que o Contratante é o proprietário do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e 

informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços. 

 

10.17. Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos 

de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou 

carregadas no sistema. 

 

10.18. Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento provisório. 

 

10.19. Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados. 

 

10.20. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 

funcionamento e operacionalidade do sistema. 

 

10.21. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento do 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados da 

Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os 

serviços. 

 

10.22. Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de 

problemas causados por:  

 

10.23. Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização 

ou condições elétricas inadequadas nas dependências do CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade. 

 

10.24. Problemas relacionados a rede lógica/internet do CONTRATANTE. 

 

10.25. Vírus de computador e/ou assemelhados. 

 

10.26. Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de 

guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como, 

transporte inadequado de equipamentos. 
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10.27. Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede 

incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador. 

 

10.28. Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 
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11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.21. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual. 

 

11.22. Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação 

dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pelo CONTRATANTE, através de ordem de 

início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato. 

 

11.23. Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e 

estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as 

atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças 

nas legislações. 

 

11.24. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem 

observadas ou não pelos usuários. 

 

11.25. Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato. 

 

11.26. Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações do 

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços. 

 

11.27. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, caso seja 

necessário. 
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11.28. Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de 

segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre). 

 

11.29. Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato DUMP 

RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro do CONTRATANTE com 

conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do contrato 

o fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato que permita a fácil restauração, em 

caso de troca de fornecedor. 

 

11.30. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, caso seja 

necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio 

de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido. 

 

11.31. Após a rescisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias para 

acesso completo aos dados. 

 

11.32. Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de 

propriedade do CONTRATANTE. 

 

11.33. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação que deu origem a contratação. 

 

11.34. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

 

11.35. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do 

andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 

 

11.36. Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo. 

 

11.37. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas do CONTRATANTE, 

guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD). 

 

11.38. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis. 

 

11.39. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao contratante ou terceiros em função 

do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, 

observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

11.40. Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para 

redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e guarda 

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como 

“restart” e recuperação no caso de falha de máquina. 

 

11.41. A CONTRATADA deverá atender as demais obrigações e especificações constantes no presente 

processo e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Diogo Henrique Kerber Dechristan e Ana Paula Rhoden. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou pelo 

respectivo substituto. 
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13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho 

de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 
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13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as ações 

necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do Decreto nº 

3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o 

funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 
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15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 
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Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

IPM SISTEMAS LTDA 

Aldo Luiz Mees 

CONTRATADA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento 

de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e 

personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos 

informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que 

serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo 

Municipal de Marmeleiro. 

 

VALOR CONTRATUAL: R$ 541.000,00 (quinhentos e quarenta e um mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 14 de 

janeiro de 2026, até 13 de janeiro de 2027. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2026. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 1º Exonerar e declarar vacância do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pelo servidor IVO ALFREDO 
BRUXEL, matriculado sob o nº 14486/2, a partir desta data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 13 de janeiro de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro  
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2799/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

1J5MBPZ2 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo.  
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei nº 1.771, de 11 de março de 
2011, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de janeiro de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 29 de janeiro de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 29 de janeiro de 2026. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 
 
Marmeleiro, 13 de janeiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença de 
uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso 
solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência 
técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das 
necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 541.000,00 (quinhentos e quarenta e um mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 14 de janeiro de 2026, até 
13 de janeiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2799/2025
CÓD. VERIFICADOR: 1J5MBPZ2
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços funerá-
rios, baseada na Lei nº 1.771, de 11 de março de 2011, atendendo as 
necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme espe-
cificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFE-
RÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 
de janeiro de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 29 de janeiro de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
29 de janeiro de 2026.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos en-
dereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.
br e www.pncp.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100.
Marmeleiro, 13 de janeiro de 2026.

Jander Luiz Loss
Prefeito 

AVISO DE SUSPENSÃO

EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2613/2025
CÓD. VERIFICADOR: NSHLM06L
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por lote/grupo.

vulcanização, montagem de pneus, serviços de geometria e alinhamento 
e serviços de recapagens de pneus dos veículos e máquinas da frota 
municipal atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.
A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições, informa a SUS-
PENSÃO do processo licitatório em epígrafe, para eventuais adequa-
ções no Edital. 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão 
administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determi-
nado (locação) e prestação dos serviços de customização e persona-
lização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços 
correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assis-
tência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão con-
tratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades 
do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.
VALOR CONTRATUAL: R$ 541.000,00 (quinhentos e quarenta e um mil 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 14 de janeiro de 2026, até 13 de janeiro de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de janeiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2025
Derivado da Ata de Registro de Preços Nº 006/2024
(Pregão Eletrônico Nº 092/2023 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: M A GNOATTO AGRICULTURA E TECNOLOGIA
OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com rea-
juste de valores pelo índice do INPC, conforme motivação constante no 
Processo Administrativo relacionado.
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índi-
ce do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (3,90%), passando 
o valor total de R$ 84.810,56 (oitenta e quatro mil e oitocentos e dez 
reais e cinquenta e seis centavos) para o valor total de R$ 87.268,61 
(oitenta e sete mil e duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e um 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data do vencimento do instrumento contratual (14/01/2026), ou seja, até 
13 de janeiro de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de janeiro de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de janeiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

Nova data de abertura e julgamento serão divulgadas nos veículos ofi-
ciais do município após as devidas providências. 

Marmeleiro, 13 de janeiro de 2026. 
Franciéli de Oliveira

Agente de Contratação
Portaria nº 7.657 de 10/09/2025

Prefeitura Municipal de Nova Prata 
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